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Alimentos - Execução - Alimentado - Maioridade -
 Advento - Pedido de desistência - Sentença 

homologatória - Genitora - Recurso - Legitimidade -
 Ausência

Ementa: Apelação cível.  Execução de alimentos.  Sentença 
homologatória do pedido de desistência.  Recurso inter-
posto pela genitora do exequente.  Preliminar de não 
conhecimento.  Terceiro interessado.  Art. 499 do CPC.  
Interesse econômico.  Ilegitimidade recursal.  Configu-
ração.  Recurso não conhecido.

- A genitora do exequente não tem legitimidade para 
recorrer da sentença que homologa o pedido de desis-
tência formulado pelo alimentado, após alcance da 
maioridade, visto que, sendo o seu interesse meramente 
econômico, não se amolda ao conceito de terceiro inte-
ressado (art. 499 do CPC).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0480.10.015329-9/002 - Co-
marca de Patos de Minas - Apelante: R.S. - Apelado: 
L.M.F. - Relator: DES. AFRÂNIO VILELA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, em NÃO CONHECER 
DO RECURSO.

Embargos de divergência no recurso especial. Admissibilidade. 
Compromisso de compra e venda. Possibilidade de rescisão 
fundada em vício redibitório. Prescrição. Termo inicial. Data 
do conhecimento do vício oculto. - Se o vício, por sua natu-
reza, não podia ser percebido no ato da tradição, o prazo, 
estabelecido no art. 178, § 5º, inc. IV, do CC de 1916, para 
ajuizar ação reclamando o defeito, conta-se do momento em 
que o adquirente do bem toma conhecimento de sua exis-
tência, prevalecendo o entendimento dominante na Terceira 
Turma (REsp nº 489.867/SP, de minha relatoria, pub. no DJ 
de 23.06.2003). Dado provimento aos embargos de diver-
gência (EREsp 431.353/SP - Rel.ª Ministra Nancy Andrighi 
- Segunda Seção - j. em 23.02.2005 - DJ de 1º.07.2005, 
p. 363).

Ação de rescisão de contrato. Compra e venda de imóvel. 
Vício redibitório. Decadência. Afastamento. Defeitos que 
não ensejam o desfazimento do negócio. Proporcionalidade. 
Danos morais. Inexistência. - O prazo decadencial para o 
exercício da ação redibitória inicia-se apenas com o conhe-
cimento do defeito pelo adquirente, não tendo se operado, 
no caso dos autos. - Mostra-se desproporcional a rescisão 
do contrato celebrado há mais de dez anos, já quitado entre 
as partes, pela existência de pequenos vícios de construção, 
se não há registro de nenhum fator capaz de comprometer 
a estrutura do imóvel ou da falta de condições de habitação 
e segurança do apartamento. - Inexistindo evidente prejuízo 
extrapatrimonial ou significativo abalo aos direitos da perso-
nalidade do autor, pelos pequenos defeitos constatados no 
imóvel, merece ser indeferida a pretensão de reparação por 
danos morais (Apelação Cível 1.0024.05.777180-0/001 
- Relator Des. Alvimar de Ávila - 12ª Câmara Cível - j. em 
26.10.2011 - pub. da súmula em 07.11.2011).

20. De outro lado, quanto à prescrição do pedido 
de reparação civil formulado pelo agravado em face da 
agravante, nos termos do art. 206, § 3º, V, do Código 
Civil, esta se opera no prazo de três anos, sendo que 
o termo inicial opera-se, da mesma forma, da data da 
ciência inequívoca do vício redibitório do imóvel objeto 
do contrato de compra e venda celebrado entre as partes.

21. Na espécie, verifica-se pela prova colacionada 
aos autos que, em razão da grande extensão dos imóveis 
objeto do contrato de compra e venda (f. 41/43 e 93/94-
TJ), o agravado somente teve ciência inequívoca de que 
um dos lotes adquiridos apresentava vícios que o tornam 
impróprio ao uso ou ao fim a que se destina, quando 
de seu estudo topográfico para elaboração de projeto de 
construção no local.

22. Isso também se observa pelas fotos de f. 41/43-
TJ, constantes do laudo de avaliação dos imóveis objeto 
do contrato de compra e venda celebrado entre as partes, 
que demonstram que a área era desprovida de acesso ao 
seu interior por ausência de via pública no local, motivo 
pelo qual o lote nº 10, constante no fundo do terreno 
adquirido, não foi objeto de vistoria no ato da assina-
tura do contrato, ao contrário do que afirma a agravante.

23. Assim, entendo que o agravado somente teve 
ciência inequívoca do vício redibitório do imóvel objeto 
da ação de rescisão de contrato de compra e venda cele-
brado entre as partes em 12.12.2011, data em que noti-
ficou a agravante para solicitar as providências a serem 
tomadas diante da constatação do referido vício (f. 30-TJ).

24. Portanto, considerando que a ação originária foi 
distribuída pelo agravado em 15.05.2012 (f. 54-TJ), ou 
seja, a menos de um ano da ciência inequívoca do vício 
redibitório, não há que se falar em ocorrência da deca-
dência para o exercício da ação de rescisão de contrato 
de compra e venda de imóvel, bem como da prescrição 
da ação de reparação civil.

25. Diante do contexto recursal, a meu ver, não 
merecem ser acolhidas as preliminares suscitadas pela 
agravante, motivo pelo qual não há que se falar em 
reforma da decisão agravada.

IV - Conclusão.
26. Posto isso, nego provimento ao agravo de 

instrumento, para manter incólume a decisão agravada 
que rejeitou as preliminares de decadência e prescrição 
suscitadas pela agravante.

27. Custas recursais pela agravante.
É o voto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES PAULO BALBINO e MARCOS LINCOLN.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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O Código de Processo Civil dispõe, em seu art. 499, 
que “o recurso pode ser interposto pela parte vencida, 
pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público”.

O parágrafo primeiro do referido artigo deter-
mina que cumpre ao terceiro prejudicado a obrigação de 
demonstrar o “nexo de interdependência entre o seu inte-
resse de intervir e a relação jurídica submetida à apre-
ciação judicial”.

Ao discorrer sobre a legitimidade recursal, especi-
ficamente com relação ao terceiro interessado, Nelson 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery lecionam que: 

Terceiro prejudicado. Terceiro prejudicado é aquele que tem 
interesse jurídico em impugnar a decisão, isto é, aquele que 
poderia ter ingressado no processo como assistente simples 
ou litisconsorcial (CPC 50 ou 54). Está legitimado para 
interpor qualquer recurso, inclusive embargos de declaração 
(RTJ 98/152). Configurada sua legitimidade para recorrer, o 
terceiro deve demonstrar em que consiste seu interesse em 
recorrer, isto é, o nexo de interdependência entre seu inte-
resse em impugnar a decisão e a relação jurídica por ela deci-
dida. A norma regula, portanto, a legitimidade e o interesse 
recursal do terceiro prejudicado. O terceiro prejudicado não 
é assistente. Como não se pode construir conceito de recurso 
senão a partir do que estabelece o direito positivo (Código de 
Processo Civil comentado e legislação extravagante. 9. ed. 
São Paulo: RT, p. 499).

A verba executada pertence aos alimentados, então 
representados por sua genitora, o que não traduz mais a 
situação em tela, uma vez que, com o alcance da maio-
ridade, houve extinção do poder familiar (art. 1.690 do 
CC).

Se um dos titulares do direito, após o alcance da 
maioridade, optou por desistir da execução, não compete 
à sua genitora, alegando prejuízo financeiro suportado 
em razão do inadimplemento das prestações alimentí-
cias objeto da demanda, interpor recurso, a fim de que 
seja reconhecido o seu direito de cobrar as prestações 
referentes ao período em que o filho permaneceu sob 
sua guarda.

O fato de a genitora dos menores ter promovido 
o sustento dos filhos não retrata interesse jurídico na 
relação jurídica submetida à apreciação judicial, o qual 
não se confunde com o interesse econômico.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça:

Agravo regimental. Recurso especial. Processual civil. Art. 
499, § 1º, do CPC. Terceiro prejudicado. Necessidade de 
interesse jurídico. Precedentes. 1. A lei condiciona o recurso 
de terceiro prejudicado à demonstração do nexo de interde-
pendência entre o seu interesse e a relação jurídica submetida 
à apreciação judicial (art. 499, §1º, do CPC). Ressalta-se, 
ainda, que o interesse deve retratar o prejuízo jurídico da 
decisão judicial, e não somente o prejuízo econômico. Prece-
dentes. [...] (STJ, AgRg no REsp 782360/RJ, Rel. Des.ª Maria 
Thereza de Assis Moura, data do julgamento: 17.11.2009, 
data da publicação: DJe de 07.12.2009).

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2014. - Afrânio 
Vilela - Relator.

Notas taquigráficas

DES. AFRÂNIO VILELA - Em exame, apelação cível 
aviada por R.S., na condição de terceiro interessado, 
contra a r. sentença de f. 108, que, nos autos da execução 
de alimentos ajuizada por A.S.F. e C.V.S.F. em face de 
L.M.F., homologou a desistência da ação requerida pelo 
segundo exequente, determinando o prosseguimento da 
demanda em face apenas da primeira exequente.

Aduz a apelante, em síntese, que, quando da sepa-
ração judicial, a guarda dos filhos lhe foi atribuída, 
ficando estabelecido que o apelado arcaria com a pensão 
alimentícia no valor correspondente a 5 (cinco) salá-
rios mínimos, despesas com escola particular e plano de 
saúde. Que, em razão da inadimplência do alimentante, 
a apelante teve que se desfazer de todos os bens rece-
bidos na partilha, a fim de que os menores não fossem 
prejudicados em seus estudos, saúde, alimentação, etc. 
Afirma lhe assistir o direito de receber a pensão alimen-
tícia correspondente ao período em que representou e 
assistiu o menor, não podendo se admitir que o filho, pelo 
simples fato de ter atingido a maioridade, assine uma 
procuração para o próprio advogado do pai e devedor 
executado abrindo mão da pensão alimentícia, cuja 
execução se arrasta por mais de 06 anos, em detrimento 
da apelante. Alega o caráter indisponível do direito aos 
alimentos e a impossibilidade de ser objeto de renúncia. 
Sustenta o direito à sub-rogação do crédito, nos moldes 
do art. 566, I, do CPC.

Pela decisão de f. 129, o recurso de apelação não 
foi recebido, sobrevindo, contudo, a retratação após 
manejo do agravo de instrumento, consoante se infere do 
teor de f. 168.

Contrarrazões às f. 176/182.
Distribuído o recurso por prevenção, os autos foram 

conclusos à eminente Desembargadora Heloísa Combat, 
que determinou a redistribuição, na forma regimental, 
nos moldes da decisão de f. 191/192-TJ.

I - Preliminar de não conhecimento do recurso. 
O apelado, em sede de contrarrazões, aduz preli-

minar de não conhecimento do recurso, ao argumento 
de que a apelante não é titular do direito objeto da 
ação executiva e que não se amolda à condição de 
terceiro interesado.

A prefacial merece acolhida.
A apelante sustenta a condição de terceiro inte-

ressado, uma vez que, em virtude da inadimplência do 
executado, teve que se desfazer da integralidade dos bens 
recebidos na partilha decorrente da separação judicial 
para suprir as necessidades dos filhos, então menores, 
sendo vedado que, com o alcance da maioridade, C.V.S.F. 
formule pedido de desistência da ação executiva que se 
encontrava em trâmite há mais de seis anos.
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Ação civil pública - Depósito de lixo municipal 
irregular - Dano ambiental - Configuração - 
Omissão dos agentes políticos - Prefeito e 

secretário municipal - Termo de ajustamento de 
conduta - Descumprimento - Responsabilidade 

civil objetiva e solidária - Art. 2º da Lei nº 
9.605/98 - Caracterização - Imposição de multa - 

Pagamento devido

Ementa: Ação civil pública. Depósito irregular de lixo. 
Dano ambiental configurado. Responsabilidade solidária. 
Agentes políticos. Sentença confirmada.

- A responsabilidade civil, objetiva e solidária, pelo dano 
ambiental impõe não apenas a sua caracterização, in 
casu, verificada pela irregularidade no depósito do lixo 
e seu acondicionamento, mas também pelo vínculo do 
agente político na ação ou omissão que se constitui 
em causa eficiente para o surgimento daquele dano, 
elementos condutores do nexo causal entre a conduta do 
agente político e o prejuízo ambiental.

- Rejeitada a preliminar, em reexame necessário, nega-se 
provimento aos agravos retidos e confirma-se a sentença, 
prejudicados os recursos voluntários.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0051.08.
022213-9/001 - Comarca de Bambuí - Remetente: Juiz 
de Direito da Comarca de Bambuí - Apelante: Leôncio 
Jânio Silva Diamante - 1º Apelante: Galeno José Gomes 
e outro - 2º Apelante: Município de Bambuí - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. KILDARE CARVALHO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REJEITAR A PRELIMINAR, EM REEXAME NECES-
SÁRIO, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS RETIDOS 
E CONFIRMAR A SENTENÇA, PREJUDICADOS OS 
RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2014. - Kildare 
Carvalho - Relator.

Notas taquigráficas

Trata-se de reexame necessário, bem como de 
recursos de apelação interpostos em face da r. sentença 
proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Bambuí que, 
nos autos da ação civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais, em desfavor do Muni-
cípio de Bambuí e outros, julgou procedente o pedido 
inicial para:

Processual civil. Agravo regimental interposto por parte inte-
ressada. Inobservância às disposições contidas no art. 499 
do CPC. Necessidade de demonstração de interesse jurí-
dico. Precedentes. Agravo regimental não conhecido (STJ, 
AgRg no Ag 1049769/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
data do julgamento: 16.12.2010, data da publicação: DJe 
de 02.02.2011). [...] 4. ‘Na forma do artigo 499, § 1º, do 
Código de Processo Civil, o recurso de terceiro prejudicado 
está condicionado à demonstração de prejuízo jurídico da 
decisão judicial, e não somente do prejuízo econômico, ou 
seja, deve existir nexo de interdependência entre o interesse 
do terceiro e a relação jurídica submetida à apreciação judi-
cial’ (EDcl na MC 16.286/MA, Rel. Ministro João Otávio de 
Noronha, Quarta Turma, DJe de 19.10.2010). Isso conside-
rado, o recurso da recorrente, na qualidade de terceira preju-
dicada, não poderia ter sido mesmo conhecido, em razão 
da ausência de interesse jurídico (questão preclusa), pois ‘a 
legitimidade para recorrer (assim como o interesse) cons-
titui requisito de admissibilidade dos recursos, razão pela 
qual não se revelam cognoscíveis os embargos de decla-
ração opostos por quem não seja parte vencida ou terceiro 
prejudicado, à luz do disposto no artigo 499 do CPC’ (EDcl 
no REsp 1.143.677/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Espe-
cial, DJe de 02.09.2010). 5. Não nega vigência ao art. 499 
do CPC o acórdão recorrido que, em razão da ausência do 
interesse jurídico, não conhece do recurso de embargos de 
declaração opostos por quem se diz terceiro prejudicado. 
Precedentes: AgRg no REsp 782.360/RJ, Rel.ª Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 07/12/2009; 
REsp 1056784/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 
Turma, DJe de 29.10.2008 e REsp 762.093/RJ, Rel. Ministro 
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 18.06.2008. 6. Agravo regi-
mental não provido (STJ, AgRg no REsp 1180487/RJ, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, data do julgamento: 12.04.2011, 
data da publicação: DJe de 15.04.2011).

Dessarte, a genitora do exequente não tem legitimi-
dade para recorrer da sentença que homologa o pedido 
de desistência, visto que não é parte na demanda e, sendo 
o seu interesse meramente econômico, não se amolda ao 
conceito de terceiro interessado

Vale frisar que ninguém pode ser obrigado a 
demandar contra a sua própria vontade (nemo ad 
agendum cogit potest), sendo inviável que a genitora 
recorra de decisão que homologou pedido de desistência 
formulado pelo exequente, maior de idade, e extinguiu o 
processo sem resolução do mérito.

Isso posto, acolho a preliminar e não conheço do 
recurso, por ausência de legitimidade recursal.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MARCELO RODRIGUES e RAIMUNDO 
MESSIAS JÚNIOR.  

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO.

. . .


